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" Autoriza descalto previ~iário e dá wtras providênci -

as ". 

O Prefeito M.nicipal de Água Doce oo Norte, F.staOO oo F.s -

pÍrito Salto, no uso de suas atritA..ú.çoes legais, e no plel'K) 

exercício de seu llB'ldato, 

Faz saber cpe a cânara. M.nicipal Decretru e Ele Sén::iooa a seguinte Lei : 

Art. l' - Até que seja criada a Previdência dos Servidores PÚblicos Municipais 

de Ág)Ja Doce do Norte, Estado do Espirito Santo , fica o Poder Execu -

tivo M..Inicipal autorizado a descontar em folha de paganento do f\Jnci~ 

nalisro pÚblico, o mesrro percentual adotado pela Previdência Federal. 

§ l• - O ITK)l1tante descontado será depositado em una conta especial denanina-

naaR '' Previ~ia Proviooria cX>s Servioores Plt>licos M.nicipais '', 

em ~licac;OO no mercaó:> aberto, obedecendo o prin::Ípio mais rentá -

vel, sendo vedado o seu uso para outra finalidade de que não seja o ' 

previsto no art. lº desta Lei. 

§ 22 - A m::ivimentação do m::intante de que trata o parágrafo anterior, será 

feita pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário Municipal de Aclminis 

tração, através de errpenho e processo contábil normal . 

Art. 21 - Todos os direitos previdenciários que fizerem jus o r.mcionalisroc> 

pÚblico, seraõ pagos com recursos da conta menc ionada no caput do 

art. 12, até mesmo aqueles direitos que surgirem antes da criação da 

Previdência Municipal. 

Art. 31 - O Poder Executivo Municipal, no mais curto espaço de terrpo, deverá ' 

enviar à câmara Municipal Projeto de Lei dispondo sobre a criação 

da Previdência Municipal, ficando assegurado o direito de participa

ção dos Servidores Municipais do Poder Executivo e Poder Legislativo, 

na elaboração do referido projeto. 

Art. 42 - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
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Gabinete oo Prefeito M..ni.cipal de Ás!}Ja Doce oo Norte, estaOO do F.spÍ

ri to Salto, em 15 de Março de 1. 993, 511 arx:> de sua E)na;reipação PolÍ -

tica. 
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